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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica políticas públicas permanentes de educação, conscientização e prevenção no trânsito no município de Leme.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante do elevado número de reclamações relacionadas ao desrespeito às leis de trânsito, excesso de velocidade, falta de uso da seta, desrespeito às faixas de pedestres e demais infrações.

Considerando que, a ausência de políticas permanentes de educação no trânsito compromete a segurança viária, aumenta o número de acidentes e coloca em risco a vida da população.

Considerando que, a adoção de ações educativas contínuas é comprovadamente eficaz na mudança de comportamento, na redução de infrações e na promoção de um trânsito mais humano e seguro.

Considerando que, torna-se imprescindível a implantação de um programa estruturado de educação no trânsito no município.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas políticas públicas permanentes de educação, conscientização e prevenção no trânsito no município de Leme. Que determine aos setores competentes a implementação das seguintes ações:

· Programa de educação para o trânsito nas escolas;

· Realização periódica de blitz educativas;

· Campanhas visuais e digitais de conscientização;

· Parcerias com autoescolas;

· Criação da Semana Municipal de Educação no Trânsito;

· Implantação do programa “Motorista do Bem”;

· Reforço da sinalização educativa em pontos críticos;

· Produção de conteúdos informativos nas redes oficiais;

· Ações práticas de orientação a pedestres e motoristas;

· Criação de canal de participação popular.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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